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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 027/2017-CPL - COSANPA. 

PROCESSO: 040/2016. 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2016-COSANPA.  

 

OBJETO:  

Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obras e Serviços, incluindo a 

Elaboração do Projeto Executivo e o Fornecimento de Materiais e Equipamentos, para a 

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Município de SANTARÉM, Estado do Pará. 

Conforme Termo de Referência nº 01/2017-USOS (Anexo I), e anexos, que são partes integrantes e 

indivisíveis deste instrumento convocatório. 

 

Em atenção à Solicitação formulada pela empresa MRM CONSTRUTORA LTDA através de email de 

19 de julho de 2017, a Comissão Permanente de Licitação – CPL esclarece os questionamentos e as 

informações contidas através de email de 19 de julho de 2017, da  Engenheiras Janete Moreira Piauhy 

- Gestora da USOS - Diretoria de Expansão e Tecnologia - DET/COSANPA, registrando-se que tal 

documento foi recebido nesta CPL, no dia 19/07/2017, concernente aos itens que seguem: 

 

Questionamentos: 

 

1) PERGUNTA: 

Para o fornecimento da CAIXA DE PROTEÇÃO DE METAL e Caixa de Proteção para Hidrômetro 

individual e acessórios ( Solução COSANPA), para pis o, foi analisado os projetos e verificado que 

ambas são metálicas. Em consulta a fornecedores não foi encontrado a disponibilidade no mercado. 

Assim foi realizada uma consulta na COSANPA e informado que este padrão foi utilizado até 2007, a 

partir desta data estão sendo utilizadas apenas as caixas fabricadas em Policarbonato. Diante das 

informações elencadas acima entendemos que este material será alterado para se adequar a realidade atual 

da obra. Está correto nosso entendimento? 

 

  RESPOSTA: 

  Esta Correto 

 

2) PERGUNTA: 

 No item 13.1.1. do edital consta que Todas as licitantes deverão apresentar as composição de custos 

unitários do orçamento, conforme Seção II, Parágrafo 2º do Artigo 7º da Lei 8666 de 21 de junho de 1993  

Assim entendemos que somente é necessário apresentar composição para os itens das planilhas 

Orçamentárias com Código CPU, cujas composições foram apresentadas pela COSANPA. Está correto 

nosso entendimento? 

 

  RESPOSTA: 

Esta Correto 

 

                                                       Belém (PA), 19 de julho de 2017. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 


